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  (Despacho Normativo n.º 6726-A/2021, Despacho Normativo n.º 7-A/2022 e Norma 01/JNE/2022) 

 
 
 
 

O presente documento divulga informação relativa à prova de equivalência à frequência da 

disciplina de Português (oral) a realizar em 2022, nomeadamente: 

 

• Objeto de avaliação  

• Caracterização da prova  

• Critérios gerais de classificação  

• Material autorizado 

• Duração 

 

 

Objeto de avaliação 

 

 

A prova tem por referência as Aprendizagens Essenciais de Português do Ensino Básico e 

permite avaliar a aprendizagem passível de avaliação numa prova oral de duração limitada, incidindo 

sobre quatro domínios de referência: Oralidade (compreensão), Leitura, Educação Literária e Gramática. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  ANO LETIVO 2021 / 2022 

  3º Ciclo do Ensino Básico 

 

Informação – Prova de Equivalência à Frequência 

 

Fase: 1ª/2ª 

 

Disciplina de Português 

 Código 81 

     Prova oral 
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Caracterização da prova 

 

A prova será dividida em quatro momentos, conforme exposto no quadro seguinte. 

 
 
 

Momentos Objetivos Tempo 
(minutos) 

 
1 

 

Leitura em voz alta 

-  Ler expressivamente em voz alta um texto literário 

estudado, após preparação da leitura. 

 

 
1-2 

 
 
 
 
 
2 

 
 
 
 
Resposta a questões 
sobre o texto* 

 

-  Interpretar   textos de diferentes   categorias   

géneros e graus. de complexidade. 

  

 - Ler e interpretar textos literários. 

- Situar obras literárias em função de grandes marcos 
históricos e culturais. 

- Explicitar aspetos fundamentais da sintaxe do 
português. 

 -Reconhecer propriedades das palavras e formas de 
organização do léxico. 

 
- Conhecer classes de palavras. 

 

 
 
 
 
 

3-5 

3  

Audição e  reposta a 

questões 

 
-Interpretar textos orais com diferentes graus 
de formalidade e   complexidade. 
 

 
2-3 

4  

Produção de discurso 

oral 

 
- Produzir textos orais de diferentes categorias, géneros e 
com diferentes finalidades, após planificação. 
 

 
4-5 

 

* A resposta a questões deste item exige a mobilização de conhecimentos e competências dos 

domínios  da Educação Literária e da Gramática. 

 

 

A prova é cotada para 100 pontos. 
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Critérios gerais de classificação  

 

A classificação a atribuir a cada resposta resulta da aplicação dos critérios gerais e dos critérios 

específicos apresentados para cada item. 

 
As respostas aos itens são classificadas de forma dicotómica (certo/errado) ou por níveis de 

desempenho, de acordo com os critérios específicos. A cada nível de desempenho corresponde 

uma dada pontuação. 

 
 
 

No item 1 (Leitura em voz alta), são avaliados os seguintes parâmetros: 
 

A- Correção (dicção correta das palavras e respeito pela pontuação); 

 

       B- Expressividade (ritmo, entoação, fluência). 

 

 

No item 4 (Produção oral) são avaliados os seguintes parâmetros:  

A- género textual, tema**; 

B- pertinência da informação e vocabulário; 

C- organização frásica/textual e mecanismos de coesão 

discursiva; 

 D- aspetos não-verbais. 

 

**São classificadas com zero pontos as produções orais em que se verifique o 
afastamento integral do tema. 

 

 

Material autorizado 

 

O material necessário para a realização da prova será facultado pela escola. 
 

 
 .Duração 

 

A prova tem a duração de 15 minutos. 
 

 


